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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 21 de maio de 2013
(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 3 minutos)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA
I. Requerimento nº 7.772/13, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 200, de 2012, do Senado Federal, que acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, para estabelecer prazo para a extinção de contribuição social.

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 600, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 600, de 2012, que altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011; a Medida Provisória nº 581, de 20 de setembro de 2012, que dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; constitui fonte adicional de recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal; altera as Leis nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992; altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009; altera a Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012; e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das Emendas apresentadas; pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira desta e das Emendas de nºs 10, 12, 17, 18, 22, 24 e 27, pela não implicação em matéria financeira ou orçamentária das Emendas de nºs 1 a 8, 11, 14, 16, 19 a 21, 23, 25, 26 e 28, pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das Emendas de nºs 9, 13 e 15, ficando o exame de mérito prejudicado em relação a estas últimas; e, no mérito, pela aprovação desta e da Emenda de nº 21, nos termos do Projeto de Lei de Conversão adotado e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 8, 10 a 12, 14, 16 a 20 e 22 a 28 (Relator: Deputado Lúcio Vieira Lima e Relator Revisor: Senador Ivo Cassol).

PRAZO NA CÂMARA: 03/03/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 21/03/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 04/04/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 03/06/2013

RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 03/01/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

PRIORIDADE

Discussão

2
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 2012 
(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 200, de 2012, que acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, para estabelecer prazo para a extinção de contribuição social; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 378/06, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Milton Monti); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do de nº 378/06, apensado, nos termos do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda (Relator: Dep. Armando Monteiro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dos de nºs 378/06 e 46/11, apensados, do Substitutivo da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Sandro Mabel). 
Tendo apensados (2) os PLPs nºs 378/06 e 46/11.

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)
Discussão

3
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 111-C, DE 2011

(DA SRA. DALVA FIGUEIREDO E OUTROS)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 111-C, de 2011, que altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e dá outras providências.
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